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Por essa pequena amostra podereis avaliar a amplitude 

de horizontes que a atual reforma abre às finalidades do 

Instituto. Entretanto, se o velho regulamento de 1873 foi 

totalmente revogado na sua letra, não no foi no seu es

pírito, no seu espírito realista, que já admitia, naquela 

época, o preceito de ensinar o surdo pelo método que me

lhor se adaptasse à sua capacidade ; espírito realista ma

nifestado também no principal objetivo que assinalava à 

educação dos surdos-mudos, isto e, torna-los pelo trabalho 

membros ativos da sociedade, evitando-lhes a situação de 

parasitas.

Praticam-se, atualmente, no Instituto, três métodos de 

ensino : o escrito-silencioso, o oral, e o acústico ou audi

tivo. Essa variedade de métodos, correspondente à varieda

de de aptidões dos alunos, é uma tradição da nossa casa, tra

dição que coincide, aliás, com as mais recentes conclusões 

de uma insigne autoridade da psicologia e da pedagogia 

dos surdos. “Se a criança não pode adquirir a difícil arte 

de falar e ler nos lábios, preferível será não maguá-la, lem

brando-lhe, a cada êrro, a sua incapacidade; deixê-mo-la, 

então, usar da escrita ou dos gestos. Nosso objetivo deve 

ser criar um surdo equilibrado, um surdo feliz, e não um 

arremedo de pessoa ouvinte-falante” . Eis como pensava, 

em 1941, sobre- tão magno assunto, um dos homens que 

mais e melhor aprofundaram as questões da nossa especia

lidade —  o Professor R o d o lp h o  P i n t n e r ,  da Universidade 

Americana de Columbia (1).,

Com a reestruturação dos quadros do pessoal do Ins

tituto e o conseqüente aumento do número de docentes, 

poderemos fixar uma pequena lotação para cada classe, as

segurando assim mais completos resultados ao ensino da 

linguagem.

(1) The Psychology o t the Physically Handicapped. 
New York, 1941, pág. 180.

Quanto ao ensino profissional, a recente reorganização 

continuou conferindo-lhe a máxima importância, pois criou 

mais duas oficinas e dilatou a finalidade da cadeira de tra

balhos manuais, onde se processará daqui por diante a se

leção para a matricula nas diversas oficinas. Julgo ser des

necessário traçar o elogio do papel do ensino profissional 

na educação dos surdos-mudos. E ’ por êle que o surdo fica 

realmente emancipado, indenizando assim os cofres públi

cos das consideráveis despesas da manutenção de estabele

cimentos como êste. Mesmo em paistes onde os surdos- 

mudos não gozam das boas graças dos governantes, como é 

o caso da Alemanha nazista —  a aversão que o hitlerismo 

nutre pelos surdos-mudos provém naturalmente do fato de 

existirem 45 mil surdos-mudos alemães, o que desmente 

não só a fantasia da superioridade biológica, da ausência 

de taras e da perfeição racial, mas ainda põe em xeque o 

decantado prestígio da medicina alemã —  mesmo nesses 

países, considera-se “o dinheiro empregado no aproveita

mento dos surdos-mudos como um capital que renderá ju

ros” (2).

Creio quei vos descrevi as linhas mais salientes da gran

de reforma que começa a executar-se êste ano. Os surdos- 

mudos brasileiros devem-na à dedicação constante e efi

ciente do nosso diretor, à seriedade e à atenção com que 

os técnicos de administração do D . A . S . P .  estudaram as 

propostas de reorganização, enfim à franca e patriótica boa 

vontade dos altos poderes da República.

Êste ano de 1944 foi, pois, um ano decisivo na vida da 

nossa instituição, e eu faço votos, os mais ardentes votos, 

para que 1944 seja igualmente um ano decisivo para o 

Brasil e para a Humanidade.

( 2 )  G .  L E H M A N N . Das T aubstumenbildungswcsen im  
neuen D eutschland. Berlim, 1936.
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Seção II da “Revista

Circulará ainda êste mês o primeiro fascículo da Revista  
de Direito Administrativo, criada pela Portaria 992, de 3 de 

outubro último, como Seção I I  da REVISTA DO SER

VIÇO PÚBLICO.

A nova Revista se destina a todos quantos, no serviço 

público ou fora dêle, se dedicam ao estudo e à aplicação 

do direito administrativo. Publicará, em seções, trabalhos 

de caráter doutrinário ou informativo; exposições de mo

tivos de leis e decretos ; decisões dos tribunais e juizes de 

todo o país, que versem matéria regida pelo direito admi

nistrativo ou que nêle possa repercutir ; exposições de mo

tivos que servirem de fundamento a decisões administrati

vas de caráter geral; pareceres e informações proferidas em 

processos; comentários, crônicas, resenhas de caráter objeti

vo sôbre as leis novas e as decisões judiciais ou adminis

trativas, fazendo ressaltar, em confronto com a legislação ou

do Serviço Público”

a jurisprudência anterior, as repercussões e tendências do 

novo texto ou decisão; crítica e índice bibliográfico ; textos 

de leis, de regulamentos e de instruções.

A Revista de Direito Adm inistrativo publicará no pri

meiro fascículo, entre outras matérias, o seguinte : “Pro

blemas da partilha tributária”, CASTRO N u n es , Ministro 

do Supremo Tribunal Federal; “Fontes do direito adminis

trativo”, T h em ísto cles  B randão Cavalcanti, Proc. Reg. 

da República no Distrito Federal ; “Ilícito administrativo e 

ilícito penal”, NELSON H ungria, membro das Comissões 

elaboradoras dos Ante-Projetos dos Códigos Penal e do Pro

cesso Penal, da Lei das Contravenções Penais e Desembar

gador no Tribunal de Apelação do Distrito Federal; “Os 

contratos de empreitada e á aplicação da cláusula rebus 

s/c stantibus no Direito Administrativo”, Oscar Saraiva, 
Cons. Jur. do Ministério do Trabalho, Indústria e Comér

cio ; “A utilização em Direito Administrativo das regras e
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p r in c íp io s  d o  D i r e i t o  P r iv a d o ” , A n d r é  H a u r i o u ,  P r o f .  d a  
F a c .  d e  D i r e i t o  d e  T o u lo u s e ; “ A  in te r p r e t a ç ã o  d a s  le is  
f i s c a is ” , L u iz  T r o t a b a s ,  P r o f .  d e  D ir .  P ú b l i c o  d a  F a c .  d e  
D i r e i t o  d a  U n iv .  d e  N a n c y ; “D a  c o m p e tê n c ia  d o  P r e s id e n te  
d a  R e p ú b l i c a  p a r a  d e c la r a r  a  e x is tê n c ia  d e  b i - t r i b u t a ç ã o ” , 
A . G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a  ;  “A  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  d o s  
im ó v e is  s u je i to s  a o  im p o s to  p r e d ia l ,  n a s  d e s a p ro p r ia ç õ e s  p o r  
u t i l i d a d e  p ú b l ic a ” , C a r l o s  M e d e i r o s  S i l v a ;  “ O  C ó d ig o  
d e  M in a s  n o  ju d ic i á r i o ” , L u c i a n o  P e r e i r a  d a  S i l v a ,  C o n s. 
J u r .  d o  M in i s t é r io  d a  A g r i c u l t u r a ;  “ P r e s c r iç ã o  d a s  d ív id a s  
f i s c a is ” , A .  G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a ;  “ O  e x a m e  p e lo  p o 
d e r  ju d ic iá r io  d a  le g a l id a d e  d o s  a to s  d e  d e m is s ã o  d e  f u n 
c io n á r io s  p ú b l ic o s ” , A .  G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a ;  “A b a n 
d o n o  d e  fu n ç ã o  —  A r t .  3 2 3  d o  C ó d ig o  P e n a l ” , C a io  TÁCITO, 
P r o c .  d o  I . A . P . C .  ; “ O rg a n iz a ç ã o  d o  s e rv iç o  p ú b l ic o  e m  
c a r r e i r a  —  D i r e i to  à  p ro m o ç ã o  —  S i tu a ç ã o  j u r íd ic a  d e f i 
n i t i v a m e n te  c o n s t i t u íd a ” , F r a n c i s c o  C a m p o s ,  P r o f .  d a  
U n iv .  d o  B r a s i l ;  “F u n c io n á r io  P ú b l i c o  —  P ro m o ç ã o  —  
P r o v im e n to  —  V a g a  e  s u p re s s ã o  d e  c a rg o ” , MÁRIO M a s a -  
GÃo, P r o f .  d e  D ir .  d a  F a c .  d e  D i r .  d e  S .  P a u l o ;  “ T r i b .  
d e  Contas —  Competência p a r a  j u lg a r  d a  c o n s t i tu c io n a l i-  
d a d e  d a s  le i s  —  E x a m e  d a  le g a l id a d e  d o s  c o n t r a to s ” , 
H a h n e m a n n  G u i m a r ã e s ,  C o n s . G e r a l  d a  R e p ú b l i c a ; 
“E x e c u t iv o  f i s c a l .  R e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ” , G a b r i e l  de 
R e z e n d e  P a s s o s ,  P r o c .  G .  d a  R e p ú b l i c a ;  M a n d a d o  d e  
S e g u r a n ç a  c o n tr a  a to  p r a t i c a d o  e m  v i r tu d e  d o  e s ta d o  d e  
e m e r g ê n c ia ” , R o m ã o  C Ô r t e s  de L a c e r d a ,  P r o c .  G e r a l  d a  
J u s t i ç a  d o  D .  F e d e r a l ;  “ R io s  p ú b l ic o s .  D o m ín io  p ú b l ic o  
s ó b re  t e r r e n o s  m a r g in a is .  S e r v id ã o .  C o n c e s s ã o . T e r r e n o s  
d e  m a r in h a .  E n t r a d a ,  o c u p a ç ã o  e  u t i l i z a ç ã o  d e  im ó v e is  d e 
c la r a d o s  d e  u t i l i d a d e  p ú b l i c a ” , T h e m í s t o c l e s  B r a n d ã o  
CAVALCANTI; “ F u n c io n á r io  p ú b l ic o  —  D e m is s ã o  —  P r o 
c e s so  a d m in i s t r a t iv o  —  A b s o lv iç ã o  e m  p ro c e s s o  c r im in a l  —  
A u to n o m ia  d a s  ju r is d iç õ e s  p e n a l  e  a d m in i s t r a t i v a ” , L u iz  
G a l l o t t i ,  2 .°  P r o c . d a  R e p ú b l i c a ; “ S o c ie d a d e s  o u  e m 
p r e s a s  d e  m in e r a ç ã o  —  A u to r iz a ç ã o  p a r a  f u n c io n a r  —  M i 
n e r a ç ã o  p o r  c o n ta  d e  te r c e i r o s ” , L u c i a n o  P e r e i r a  d a  S i l 
v a ;  “ P r e v id ê n c ia  so c ia l  —  P r e s c r iç ã o  d a  d ív id a  a t iv a  d a s  
a u ta r q u i a s ” , OSCAR SARAIVA; “ C o n c e s sã o  d e  s e rv iç o  p ú 
b l ic o  —  Incêndio d a  obra —  Irresponsabilidade d a  a d m i
n is t r a ç ã o  —  J u íz o  a r b i t r a i ” , A .  G o n ç a l v e s  d e O l i v e i r a ,

C ons. J u r .  do M inistério  da V iação e O bras P ú b lic a s ; 
“Concessão de serviço público  —  Revogação —  Inden iza
ção devida ao concessionário” , F ernando  A n tu n es , C ons. 
J u r .  do M inistério  da Ju s tiç a  e Negócios In te r io re s ; “F u n 
cionário público  arro lado como testem u n h a  em  processo 
penal —  D ever de depor —  Sigilo funcional —  R esponsa
bilidade penal e  adm in istra tiv a” , Carlos M edeiros S ilva ; 
“T erreno  de m arinha —  T ransferênc ia  condicional de do
m ínio ú til —  Caso fo rtu ito . —  G u erra” , C . A . LÚCIO 
BITTENCOURT, Cons. Ju r . do  D ep artam en to  A dm inistrativo  
do Serviço P ú b lico ; “B enefício de fam ília . M orte  do se
gurado produzida pelo beneficiário  em  legítim a defesa —  
Pagam ento  do seguro social” , Celso  T im p o n i, Proc. G e
ral do Ins titu to  de P rev idência e A ssistência dos Ser
vidores do E s ta d o ; “A utarquias federais —  Isenção 
trib u tá ria  —  V enda de im óveis a p articu lares” , T ito  
P rates da F o n s e c a ;  “O agrupam ento  de M unicípios em  
face do art. 2 9  da C onstitu ição” , H ésio  F ernandes  P i 
n h e ir o ; “A reform a da Polícia  C ivil do D istrito  F e d e ra l” , 
Cândido Álvaro de G o u v e ia ;  “E xtranum erário” , J osé 
Augusto  de C arvalho  e  M e l l o ; “Im portânc ia  do E studo  
do Direito Administrativo”, M o n tezu m a  ; “A constitucio- 
nalidade do im pôsto estadual de  produção” , Arízio  de 
V ia n a ; “D os contratos adm in istra tivos” , J osé Saldanha  
da G a m a  e  S ilva ; “E volução do regim e legal dos funcio
nários” , L u iz  V ic e n te  B . de O uro  P r e t o ; “O E sta tu to  
dos Funcionários Públicos Civis da U nião e a legislação 
posterio r” , Al a im  de Alm eid a  Ca rneiro  ; “Im unidade 
trib u tá ria  das au ta rq u ias” , R e la tó r io ; “L ei e  regulam en
to ” , V ítor  N u n es  L e a l ;  “O rganização jud ic iária  dos T e r
ritó rios” , V ítor  N u nes L e a l ;  “A liquidação da d ív ida do 
A m azonas” , Carlos M edeiros da S ilva ; “B ibliografia ge
ral do  d ire ito  A dm inistrativo  brasile iro” , F .  M arcondes 
P ortugal, do  serviço de referência d a  B iblio teca do 
D .A .S . P .

A Seção I I  da REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 

circulará em fascículos trimestrais, de 300 a 350 páginas, 

nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

Cada volume será constituído de dois fascículos, havendo, 

portanto, dois volumes por ano.


